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EMENTA: CONSULTA – PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS A SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS QUE ASSUMAM OUTRO CARGO JUNTO AO MUNICÍPIO – IMPOSSIBILIDADE NO TOCANTE AOS COMISSIONADOS, EM VIRTUDE DA PRECARIEDADE DO CARGO – QUANTO AOS EFETIVOS, O PAGAMENTO DEPENDERÁ DO REGIME JURÍDICO ADOTADO; CASO SIGA-SE O REGIME CELETISTA, DEVERÁ SER OBSERVADA A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA A REGER O CASO; SE ADOTADO O REGIME ESTATUTÁRIO, DEVERÃO SER SEGUIDAS AS NORMAS LOCAIS ACERCA DO TEMA, DESDE QUE NÃO HAJA CONFLITÂNCIA COM NORMAS DE HIERARQUIA SUPERIOR.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Louvanir Menegusso, Prefeito do Município de Campo Magro, formulada nos seguintes termos:

É devido verbas rescisórias quando:

a) servidor ocupante de cargo em comissão, aprovado em concurso público, pede exoneração do cargo antigo e assume cargo efetivo;

b) servidor ocupante de cargo efetivo, aprovado em novo concurso público, pede exoneração do cargo antigo e assume novo cargo.

A folhas 03 foi apresentado parecer da assessoria jurídica local que conclui que “as verbas rescisórias são devidas exclusivamente quando houver extinção do vínculo empregatício, por iniciativa do servidor ou da administração, o que não ocorre nas hipóteses acima elencadas, as quais configuram apenas mudanças de cargo, ainda que, no primeiro caso, com alteração na natureza da investidura... tanto isso é verdade que a contagem de tempo de serviços não é suspensa e alguns benefícios conquistados no exercício do cargo antigo são transferidos para o novo cargo”.

A Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal (Parecer 326/2004 – folhas 06/09) manifestou-se no seguinte sentido:

- Exoneração é o ato de desligamento do servidor do quadro de pessoal da Administração Pública a que se vinculara. Pode ser a pedido do servidor ou por deliberação (ex officio). A exoneração ex officio só ocorre se o servidor titularizava cargo em comissão ou se ocupava cargo efetivo antes de ocorrer a estabilidade. Não há nesses atos caráter sancionatório, sendo bastante a falta de interesse em manter-se o vínculo;

- A extinção do vínculo é o desaparecimento definitivo da relação jurídica institucional e o retorno das partes à situação de alheamento que antes existia entre elas. Nessa oportunidade são feitos os ajustes decorrentes da relação extinta, sendo pagos o saldo do vencimento, a indenização das férias e licenças não gozadas;

- Diversas são as razões que podem determinar a extinção da relação jurídica, podendo o ato ser praticado de ofício pela entidade, ou mediante provocação do servidor. A exoneração, assim como a demissão ou a revogação do ato de provimento, cuida de hipóteses em que o agente não deu causa à extinção;

- Dispõe a Lei Municipal 05/97, que institui o Regime Único dos funcionários de Campo Magro: Art. 38. Não fará jus à indenização, ou qualquer outra forma de pagamento, o servidor exonerado de cargo em comissão. Assim, embora tenha havido o pedido de exoneração, tal servidor não terá extinto o seu vínculo com a Administração, não havendo que se falar em pagamento de verbas rescisórias, pois não houve o desligamento efetivo com a Administração;

- No mesmo sentido, tendo sido o agente já ocupante de cargo efetivo, em face de aprovação em novo concurso público, seu vínculo não restará extinto, senão passará a exercer outras funções, conquanto, não se justifica o pedido de pagamento de tais verbas. Somente faria jus a tais valores, se houvesse o rompimento definitivo do vínculo profissional.

O Ministério Público de Contas (Parecer 949/2006 – folhas 11) opina pela resposta à consulta nos termos dos pareceres da assessoria jurídica local e da DCM; acrescendo que no regime estatutário (adotado pelo Município), integralmente submetido aos institutos de Direito Administrativo, não há que se falar em pagamento de verbas rescisórias, próprias do regime celetista, vinculado às regras específicas do Direito do Trabalho.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Louvanir Menegusso, Prefeito do Município de Campo Magro, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A fls. 03 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 113/2005, conheço da presente consulta.

Relativamente ao mérito

Questão 1: É devido verbas rescisórias quando servidor ocupante de cargo em comissão, aprovado em concurso público, pede exoneração do cargo antigo e assume cargo efetivo?

Não. O instituto do cargo em comissão é marcado, essencialmente, por sua precariedade, não possuindo seu titular o direito de permanecer ocupando a respectiva função. Apenas essa característica já é suficiente para que se perceba que a incidência de aviso prévio, bem como outras verbas e multas rescisórias, contraria completamente a natureza de tal figura, que é “de livre nomeação e exoneração”. Além disso, os benefícios previstos nos incisos I, III e XXI do artigo 7.° da Constituição Federal
 não são estendidos aos servidores públicos, consoante norma expressa da Carta Magna
.

Questão 2: É devido verbas rescisórias quando servidor ocupante de cargo efetivo, aprovado em novo concurso público, pede exoneração do cargo antigo e assume novo cargo?

Depende do regime adotado pelo Município em relação ao funcionalismo, e das previsões legais no tocante ao regime estatutário, caso este tenha sido adotado. Explicamos:

Na hipótese de o Município haver optado pela aplicação do regime celetista a seus servidores, as verbas rescisórias são devidas nos estritos termos das disposições da legislação trabalhista a reger a situação analisada.

Por outro lado, se o Município optou pelo regime estatutário, são devidas as verbas rescisórias eventualmente previstas nas leis locais que regulamentam o regime dos servidores públicos. Observa-se, porém, que as leis locais não poderão contrariar normas de hierarquia superior (Constituições e Leis Federais sobre o tema, por exemplo) nem determinar o pagamento das verbas próprias do regime celetista.

Isso posto, nos termos dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, complementados por este voto, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos do voto do Conselheiro Fernando Guimarães, acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
� Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:


I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;


...


III - fundo de garantia do tempo de serviço;


...


XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;


� Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.


...


§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.





